
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 12.108/2026 
 
 
A Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, havendo APROVADO o Projeto de Lei 
nº 218/2023, envia-o à Prefeita Municipal, na forma do Art. 83 da Lei Orgânica. 

  
 

Denomina "Lula Rocha" o Centro de Referência da Juventude (CRJ), 
localizado na Av. Vitória, 1320- Ilha de Santa Maria e dá outras 
providências. 
 

Art. 1º. Fica denominado “Lula Rocha” o Centro de Referência da Juventude (CRJ), bem público 
municipal, localizado na Avenida Vitória, 1320, Ilha de Santa Maria, CEP: 29051-040. 
 
Art. 2º. Compete à administração o serviço de emplacamento do bem público municipal na forma do 
Art. 49, § 1º da Lei Municipal nº 6.080/2003. 
 
 
Art.3 º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Palácio Atílio Vivácqua, 26 de maio de 2026. 
 

 
 
 

Anderson Goggi Rodrigues Davi Esmael 
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